LEI Nº 3.172 DE 30 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre a regularização fundiária no Município de Timóteo, nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07/07/2009, e da Lei Municipal nº 2.862, de 25/07/2008 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO ÚNICO

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ASSENTAMENTOS URBANOS

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 1º. A regularização fundiária de interesse social consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Art. 2º. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, consideram-se:

I – área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica;

II – área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:

a) drenagem de águas pluviais urbanas;

b) esgotamento sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica; ou

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;

III – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o poder público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio público ou privado, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses;

IV – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;

V – Zona de Especial Interesse Social (ZEIS), que compreende áreas nas quais há interesse público em ordenar a ocupação, por meio de urbanização e regularização fundiária, ou em implantar ou complementar programas habitacionais de interesse social, e que se sujeitam a critérios especiais de parcelamento, ocupação e uso do solo.

VI – assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos informais ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas predominantemente para fins de moradia;

VII – regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária de assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por população de baixa renda, nos casos:

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos, cinco anos;

b) de imóveis situados em ZEIS; ou

c) de áreas da União, do Estado de Minas Gerais e do Município de Timóteo declaradas de interesse para implantação de projetos de regularização fundiária de interesse social;

VIII – regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII.

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e ambientais mencionadas no art. 1º desta Lei, parcelamento da gleba em quadras, parcelamento das quadras em lotes, bem como trechos ou porções do assentamento irregular objeto de regularização.

§ 1º. A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os incisos III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens imóveis sobre os quais incidirem, o que somente se processará com a conversão da legitimação de posse em propriedade, nos termos do art. 15 desta Lei.

§ 2º. Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea “a” do inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação ao longo do tempo exigido.

Art. 3º. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei Federal n
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o 10.257, de 10/07/2001, a regularização fundiária observará os princípios estabelecidos no art. 17 da Lei Municipal nº 2.862, de 25/08/2008.

Art. 4º. A regularização fundiária deverá ser promovida pelo Município visando os princípios e as diretrizes estabelecidas nos arts. 17 e 18 da Lei Municipal nº 2.862/2008, podendo ainda ser promovida por:

I – seus beneficiários, individual ou coletivamente; e

II – cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária.

Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão promover todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro.

Art. 5º. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes elementos:

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações que serão relocadas;

II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas destinadas a uso público;

III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas em lei;

IV – as condições para promover a segurança da população em situações de risco; e

V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.

§ 1º. O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia.

§ 2º. O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados.

§ 3º. A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.

Seção II

Da Regularização Fundiária de Interesse Social e 

da Legitimação da Posse

Art. 6º. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da aprovação pelo Município do projeto de que trata o art. 5º desta Lei.

Parágrafo único. A aprovação municipal prevista no caput, correspondente ao licenciamento ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, deverá ser efetuada pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente e/ou órgão ambiental capacitado.

Art. 7º. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público.

§ 1º. O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária de interesse social em Áreas de Preservação Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde que estudo técnico comprove que esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação irregular anterior.

§ 2º. O estudo técnico referido no § 1º deverá ser elaborado por profissional legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;

II – especificação dos sistemas de saneamento básico;

III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de inundações;

IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;

V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso;

VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização proposta; e

VII – garantia de acesso público aos corpos d´água, quando for o caso.

Art. 8º. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários de serviços públicos, a implantação do sistema viário e da infraestrutura básica, previstos no § 6
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o 6.766, de 19/12/1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos nos incisos I e II do art. 4º desta Lei.

Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser realizada mesmo antes de concluída a regularização jurídica das situações dominiais dos imóveis.

Art. 9º. O poder público responsável pela regularização fundiária de interesse social poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização da ocupação.

§ 1º. O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com: 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, número das matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos proprietários identificados e ocorrência de situações mencionadas no inciso I do § 7º;

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área constante do registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das situações mencionadas no inciso I do § 7o; e

III – certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias anteriormente competentes.

§ 2º. O Poder Público deverá notificar os órgãos responsáveis pela administração patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encaminhamento do auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, para que se manifestem no prazo de trinta dias:

I - quanto à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese da área a ser demarcada abranger imóvel público;

II - quanto aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de a área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e

III - se detêm a titularidade da área, na hipótese de inexistência de registro anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em razão de imprecisão dos registros existentes.

§ 3º. Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2º, o poder público dará continuidade à demarcação urbanística.

§ 4º. No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto na Seção III-A, do Decreto-Lei n
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§ 5º. Nas áreas de domínio do Estado de Minas Gerais, aplicar-se-á o disposto no § 2º do art. 246 da Constituição Estadual bem como no art. 1º da Lei Estadual nº. 7.373, de 03/10/1978 c/c no art. 1º da Lei Estadual nº. 11.020, de 09/01/1993, regulamentada pelo Decreto nº. 34.801, de 29/06/1993.

§ 6º. Na hipótese de o ente público notificado comprovar que detém a titularidade da área, este deverá se manifestar relativamente ao disposto no § 2º, inciso I, deste artigo.

§ 7º. O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou totalidade de um ou mais imóveis de domínio:

I - privado cujos proprietários não tenham sido identificados, em razão de descrições imprecisas dos registros anteriores;

II - privado registrados, ainda que de proprietários distintos; ou

III - público.

Art. 10. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, o oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e de matrículas ou transcrições que a tenham por objeto.

§ 1º. Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, apresentarem impugnação à averbação da demarcação urbanística, no prazo de quinze dias.

§ 2º. O Poder Público deverá notificar, por edital, eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes da área demarcada, se estes não forem localizados nos endereços constantes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo Poder Público para notificação na forma estabelecida no § 1º.

§ 3º. São requisitos para a notificação por edital: 

I – resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permita a identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado; 

II – publicação do edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, uma vez pela imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e

III – determinação do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação à averbação da demarcação urbanística.

§ 4º. Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será averbada nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no inciso I do § 1º do art. 9º desta Lei.

§ 5º. Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 6º. O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação urbanística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do proprietário ou dos confrontantes à regularização da área ocupada.

§ 7º. Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do auto de demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à parcela não impugnada. 

§ 8º. O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o impugnante e o poder público.

§ 9º. Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em relação à área impugnada.

Art. 11. A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder público deverá elaborar o projeto previsto no art. 5º desta Lei e submeter o parcelamento dele decorrente a registro.

§ 1º. Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público concederá Título de Legitimação de Posse aos ocupantes cadastrados.

§ 2º. Na vigência de casamento ou de união estável a que se refere o § 3º do art. 226 da Constituição Federal, o Titulo de Legitimação de Posse de que trata o § 1º será concedido ao homem e à mulher simultaneamente e, havendo separação de fato após esta legitimação, terá preferência para continuar a beneficiar-se dela o membro do casal que conservar a efetiva guarda dos filhos menores.

§ 3º. Não será concedida legitimação de posse aos ocupantes a serem realocados em razão da implementação do projeto de regularização fundiária de interesse social, devendo o Poder Público assegurar-lhes o direito à moradia.

Art. 12. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito em favor do detentor da posse direta para fins de moradia.

Parágrafo único. A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo Poder Público, desde que:

I – não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel urbano ou rural;

II – não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida anteriormente; e

III – os lotes ou fração ideal não sejam superiores a 500 m² (quinhentos metros quadrados);

IV – tenham domicilio residencial e eleitoral há mais de 05 (cinco) anos no município de Timóteo;

V – não foram contempladas por meio de outros programas similares.

Art. 13. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, o detentor do título de legitimação de posse, cuja área seja igual ou inferior a 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), após 05 (cinco) anos de seu registro, poderá requerer ao oficial de registro de imóveis a conversão desse título em registro de propriedade, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal.

§ 1º. O detentor do título de legitimação de posse, sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anteriormente, cuja área seja superior a 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e não superior a 500 m² (quinhentos metros quadrados), e já estiver estabelecido no imóvel sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviço de caráter produtivo, após 10 (dez) anos de seu registro, poderá requerer na Justiça a usucapião do imóvel instruindo o requerimento com o Título de Legitimação da Posse, tendo em vista sua aquisição por usucapião, nos termos do art. 1.238 e parágrafo único da Lei Federal nº 10.406, de 10/01/2002.

§ 2º. Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:

I - certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações em andamento que caracterizem oposição à posse do imóvel objeto de legitimação de posse;

II – declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;

III – declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua família; e

IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usucapião de imóveis em áreas urbanas.

§ 3º. As certidões previstas no inciso I do § 2º serão relativas ao imóvel objeto de legitimação de posse e serão fornecidas pelo poder público.

Art. 14. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo Poder Público emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do imóvel e não houve registro de cessão de posse.

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o Poder Público solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu cancelamento, nos termos do art. 250, inciso III, da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Seção III

Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 15. A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da aprovação do projeto de que trata o art. 5º desta Lei pelo Município, bem como da emissão das respectivas licenças urbanística e ambiental.

§ 1º. O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação de Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na legislação ambiental.

§ 2º O Município poderá exigir contrapartida e compensações urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.

Art. 16. A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística e ambiental da regularização fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à implantação:

I – do sistema viário;

II – da infraestrutura básica;

III – dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização fundiária; e

IV – das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental eventualmente exigidas.

§ 1º A critério do Município, as responsabilidades previstas no caput poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de interesse específico, com base na análise de, pelo menos, 02 (dois) aspectos:

I – os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados pelos moradores; e

II – o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.

§ 2º As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental exigidas na forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de compromisso, firmado perante as autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se garantirá força de título executivo extrajudicial, conforme dispõe o art. 63 da Lei Federal nº 11.977, de 07/07/ 2009. 

Seção IV

Do Registro da Regularização Fundiária 

Art. 17. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de interesse específico deverá ser requerido ao registro de imóveis, nos termos da legislação em vigor e observadas as disposições previstas nesta Lei.

Art. 18. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária de interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado dos seguintes documentos:

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel;

II – projeto de regularização fundiária aprovado;

III – instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e

IV – no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 4º desta Lei, certidão atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade para promover a regularização fundiária.

Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes na Lei no 6.766/1979.

Art. 19. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária deverá importar:

I – na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver; e

II – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de regularização fundiária.

Art. 20. As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas de ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das restrições administrativas convencionais ou legais.

Art. 21. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto de demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em título de propriedade e dos parcelamentos oriundos da regularização fundiária de interesse social, conforme dispõe o art. 68 da Lei nº 11.977/2009.

Seção V

Das Disposições Gerais

Art. 22. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídica regularizada, com o registro do parcelamento, desde que o parcelamento esteja implantado e integrado à cidade.

§ 1o A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parcelas da gleba.

§ 2o O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche as condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com as informações necessárias para a efetivação do registro do parcelamento.

Art. 23. O Poder Público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, com o objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos irregulares de baixa renda e em benefício da população moradora, contratos de concessão de uso especial para fins de moradia e de concessão de direito real de uso firmados anteriormente à intervenção na área.

§1º. Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados em áreas efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o caput, o que deverá ser justificado em procedimento administrativo próprio.

§2º. O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garantido seu direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, por meio de contrato que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade habitacional, observada a aplicação do disposto no art. 13 da Lei no 11.481, de 31/05/2007.

Art. 24. Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações vinculadas ou decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo pagamento seja o possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o usufrutuário ou outros titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o titular do domínio pleno ou útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.

Art. 25. Nos programas de Regularização Fundiária de Interesse Social serão assegurados:

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;

III – condições de sustentabilidade das construções;

IV – uso de novas tecnologias construtivas.

Art. 26. Os terrenos do patrimônio municipal somente poderão ser alienados em conformidade com esta Lei.

Art. 27. Não serão alienados os lotes de terrenos, edificados ou não, que forem julgados necessários a qualquer fim público municipal, e que:

I - se encontrem em área de risco geológico-geotécnico;

II - possuam declividade igual ou superior a 45% (quarenta e cinco por cento), salvo se atestada sua viabilidade mediante laudo técnico;

III - estejam em faixa de domínio e de preservação ambiental.

Art. 28. A alienação de bens imóveis da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e de licitação na modalidade de concorrência.

§ 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover alienação de imóveis destinada à promoção da regularização fundiária com relação aos requerimentos que versem sobre imóveis constantes de projetos de loteamentos públicos municipais devidamente aprovados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

§ 2º. Quando se tratar de imóveis localizados em Zona de Especial Interesse Social – ZEIS, inseridos no âmbito de programas habitacionais e de regularização fundiária, cujo possuidor seja considerado de baixa renda e utiliza-o para sua moradia ou de sua família, a alienação será gratuita para este e onerosa para os demais casos na forma da lei. 

§ 3º. Considera-se regularização fundiária para efeitos dessa Lei a alienação ao particular de lote ou lotes situados em bairros públicos municipais cujos projetos de loteamento encontram-se devidamente aprovados pelo poder público e registrados no Cartório de Registro de Imóvel competente. 

Art. 29. A concorrência será dispensada nos seguintes casos:

I – dação em pagamento;

II – doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo do seu cumprimento e cláusula de reversão sob pena de nulidade do ato;

III – permuta, por outro imóvel que atenda os requisitos constantes do inciso X do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

IV – investidura;

V – venda a outro órgão ou entidade da Administração Publica de qualquer esfera do Governo;

VI – alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos e destináveis ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou entidade da Administração Publica especificamente criados para esse fim.

§ 1º. Consideram-se encargos do donatário, para os efeitos desta Lei, as prestações em beneficio do interesse publico obrigatoriamente impostas no instrumento de doação. 

§ 2º. A administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis dispensada a licitação, à concessionária de serviço público e a entidade de fins filantrópicos reconhecida de utilidade pública, quando o uso se destinar a outro órgão ou entidade da Administração Pública bem como quando se verificar interesse público devidamente comprovado.

Art. 30. O pretendente à alienação do imóvel público na modalidade de concorrência, que tiver comprovado a posse do terreno, terá a preferência, preço a preço, na arrematação, e se não puder concorrer ao melhor preço, perderá o direito à preferência.

§ 1º. Para efeito das alienações previstas no art. 30 desta Lei, serão desconsideradas nas avaliações as benfeitorias promovidas pelos efetivos ocupantes, as quais, no caso de arrematação, deverão ser indenizadas pelo arrematante.

§ 2º. Autorizada a alienação, serão expedidos editais para publicação com prazo de 30 (trinta) dias na imprensa escrita de maior circulação diária no Município. 

§ 3º – Se no lote houver benfeitoria de terceiros, deverá esse fato constar no edital, transcrevendo-se no mesmo as referidas benfeitorias e respectivas avaliações.

§ 4º – Os editais de alienação dos imóveis cujos descontos forem iguais ou superiores a 70% serão publicados pelo Município. 

§ 5º – Os editais de alienação dos imóveis cujos descontos forem inferiores a 70% serão publicados pelo requerente. 

Art. 31. Os pretendentes exporão, em seu pedido de alienação, a sua qualidade de posseiro, não podendo existir sobre o imóvel pleiteado nenhum débito com o poder público municipal quando da conclusão processual. 

Art. 32. A alienação de imóveis públicos será realizada, se requerida pelo posseiro do lote ou lotes ocupados. 

Art. 33. Os pretendentes, cujos imóveis tiverem um valor venal superior a 70 salários mínimos, terão desconto de 50% do preço de avaliação do imóvel. 

Art. 34. Os pretendentes, cujos imóveis tiverem um valor venal entre 50 a 70 salários mínimos, terão desconto de 60% do preço de avaliação do imóvel. 

Art. 35. Os pretendentes cujos imóveis tiverem um valor venal entre 30 a 50 salários mínimos, terão desconto de 70% do preço de avaliação do imóvel. 

Art. 36. Os pretendentes cujos imóveis tiverem um valor venal inferior a 30 salários mínimos, terão desconto de 80% do preço de avaliação do imóvel. 

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 37. Os descontos previstos nos artigos 33, 34, 35 e 36, serão concedidos apenas àqueles que possuírem benfeitorias (úteis e necessárias) de sua propriedade edificadas sobre o imóvel. 

Art. 38. As parcelas serão fixadas no valor mínimo de  R$35,00 (trinta e cinco reais), corrigidos pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), sendo facultado ao requerente estipular parcelas com valores superiores. 

§ 1º. O prazo máximo para a quitação do imóvel é de 60 (sessenta) meses.

§ 2º. As parcelas serão mensais e consecutivas, sendo a primeira com vencimento até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da adjudicação do imóvel licitado. 

§ 3º. Desde que aja anuência da Caixa Econômica Federal – CEF ou de quem de direito, o adquirente poderá utilizar dos financiamentos bancários e\ou do saque do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, para pagamentos dos imóveis arrematados.

Art. 39. No caso de parcelamento feito diretamente com a municipalidade, o não pagamento de duas parcelas consecutivas nas datas de seus vencimentos facultará ao Município optar pela cobrança do débito, acrescido de juros e correção monetária,  ou pela resolução do contrato, caso em que o comprador perderá em favor daquele, as importâncias já pagas. 

Art. 40. Os recursos auferidos nessas alienações serão destinados à construção de casas populares e às obras de infra-estrutura.

Art. 41. É parte integrante desta Lei o Quadro Comparativo de Valor Venal elaborado pela Coordenação de Regularização Fundiária.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas nas Leis nº 24, de 13/04/1966, nº 606, de 30/04/1976, nº 919, de 20/03/1985, nº 1080, de 14/10/1988 e nº 1954, de 11/12/1998.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

